
LEI Nº 11.607, DE 1 DE JUNHO DE 2012

SÚMULA: Altera a Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 - Plano Plurianual - PPA
2010-2013 para o exercício de 2012, e a Lei nº 11.266, de 18 de julho de
2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2012; e
efetua adequação de metas constantes da Lei nº 11.455, de 22 de dezembro
de 2011, Lei Orçamentária Anual - LOA - 2012.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LONDRINA,
ESTADO  DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A
SEGUINTE 

L E I : 

Art. 1º Ficam incluídas na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 -
Plano  Plurianual  -  PPA  2010-2013,  em  todos  os  seus  Anexos,  as  metas  a  seguir
especificadas:

Programa 0006 - Combate a Incêndios e Salvamentos

Região Descrição da Ação Produto
Unidade
de
Medida

Meta
Valor  Em
R$

Município
Adquirir equipamentos de proteção, 
segurança e socorro

equipamentos
adquiridos

unidade 20 5.000,00

Município
Adquirir máquinas, utensílios e 
equipamentos diversos

equipamentos
adquiridos

unidade 30 40.000,00

Município
Adquirir plataforma elevada para 
cadeirante

plataforma
adquirida

unidade 1 30.000,00

Município Adquirir motor de popa
motor

adquirido
unidade 2 28.000,00

Município
Adquirir peças não incorporáveis a 
imóveis

peças
adquiridas

unidade 40 60.000,00

Município
Adquirir máquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários

equipamentos
adquiridos

unidade 20 20.000,00

Município
Adquirir equipamentos de proteção, 
segurança e socorro

equipamentos
adquiridos

unidade 20 5.000,00

Total 183.000,00
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.1.009 - Obras e Equipamentos - Corpo de Bombeiros

Art. 2º Ficam alteradas na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 -
Plano  Plurianual  -  PPA  2010-2013,  em  todos  os  seus  Anexos,  as  metas  a  seguir
especificadas, passando a vigorar com a seguinte redação:

Programa 0006 - Combate a Incêndios e Salvamentos
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Ação Descrição da Ação
Unidade de

Medida
Meta Inicial Meta Alterada
Física Valor em R$ Física Valor em R$

5 Adquirir embarcação unidade 0 0,00 4 40.000,00
6 Adquirir veículos de tração mecânica unidade 2 250.000,00 9 1.440.000,00
20 Adquirir materiais e equipamentos esportivos unidade 0 0,00 50 5.000,00

26
Executar obras, reformas, ampliação e projetos
diversos

m² 1.500 240.000,00 3.500 1.317.966,61

34 Adquirir equipamentos para áudio, vídeo e foto unidade 0 0,00 60 90.000,00
41 Adquirir mobiliários unidade 0 0,00 300 195.000,00
45 Adquirir aparelhos e utensílios domésticos unidade 50 63.000,00 100 78.000,00

49
Adquirir  equipamentos  de  processamento  de
dados

unidade 10 20.000,00 50 70.000,00

51
Adquirir  aparelhos  e  equipamentos  de
comunicação

unidade 20 35.000,00 90 105.000,00

52 Adquirir persianas e termobrise m² 0 0,00 500 250.000,00
53 Adquirir furgão baú carga seca unidade 0 0,00 1 22.000,00
54 Adquirir elevador unidade 0 0,00 1 70.000,00
Total 608.000,00 3.682.966,61
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.1.009 - Obras e Equipamentos - Corpo de Bombeiros

Ação Descrição da Ação
Unidade de

Medida
Meta Inicial Meta Alterada

Física Valor em R$ Física Valor em R$

1
Manter  as  despesas  correntes  do  Corpo  de
Bombeiros

global 100 1.710.000,00 100 2.110.000,00

Total 1.710.000,00 2.110.000,00
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.2.012 - Atividades do Corpo de Bombeiros

Art. 3º Ficam incluídas na Lei nº 11.266, de 18 de julho de 2011 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO-2012, no Anexo de Metas e Prioridades, as metas a
seguir especificadas:

Programa 0006 - Combate a Incêndios e Salvamentos

Região Descrição da Ação Produto
Unidade de

Medida
Meta Valor Em R$

Município
Adquirir equipamentos de proteção, segurança e
socorro 

equipamentos
adquiridos

unidade 20 5.000,00

Município
Adquirir  máquinas,  utensílios  e  equipamentos
diversos

equipamentos
adquiridos

unidade 30 40.000,00

Município Adquirir plataforma elevada para cadeirante
plataforma
adquirida

unidade 1 30.000,00

continua...
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Região Descrição da Ação Produto
Unidade  de
Medida

Meta Valor Em R$

Município Adquirir motor de popa motor adquirido unidade 2 28.000,00

Município Adquirir peças não incorporáveis a imóveis peças adquiridas unidade 40 60.000,00

Município
Adquirir  máquinas  e  equipamentos  agrícolas  e
rodoviários

equipamentos
adquiridos

unidade 20 20.000,00

Município
Adquirir equipamentos de proteção, segurança e
socorro 

equipamentos
adquiridos

unidade 20 5.000,00

Total 183.000,00
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.1.009 - Obras e Equipamentos - Corpo de Bombeiros

Art. 4º Ficam alteradas na Lei nº 11.266, de 18 de julho de 2011 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO-2012, no Anexo de Metas e Prioridades, as metas a
seguir especificadas, passando a vigorar com a seguinte redação:

Programa 0006 - Combate a Incêndios e Salvamentos

Ação Descrição da Ação
Unidade

de Medida
Meta Inicial Meta Alterada

Física Valor em R$ Física Valor em R$
5 Adquirir embarcação unidade 0 0,00 4 40.000,00
6 Adquirir veículos de tração mecânica unidade 2 250.000,00 9 1.440.000,00

20
Adquirir  materiais  e  equipamentos
esportivos

unidade 0 0,00 50 5.000,00

26
Executar  obras,  reformas,  ampliação  e
projetos diversos

m² 1.500 240.000,00 3.500 1.317.966,61

34
Adquirir  equipamentos para áudio,  vídeo
e foto

unidade 0 0,00 60 90.000,00

41 Adquirir mobiliários unidade 0 0,00 300 195.000,00
45 Adquirir aparelhos e utensílios domésticos unidade 50 63.000,00 100 78.000,00

49
Adquirir  equipamentos de processamento
de dados

unidade 10 20.000,00 50 70.000,00

51
Adquirir  aparelhos  e  equipamentos  de
comunicação

unidade 20 35.000,00 90 105.000,00

52 Adquirir persianas e termobrise m² 0 0,00 500 250.000,00
53 Adquirir furgão baú carga seca unidade 0 0,00 1 22.000,00
54 Adquirir elevador unidade 0 0,00 1 70.000,00

Total 608.000,00 3.682.966,61
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.1.009 - Obras e Equipamentos - Corpo de Bombeiros

Ação Descrição da Ação
Unidade de

Medida
Meta Inicial Meta Alterada

Física Valor em R$ Física Valor em R$

1
Manter  as  despesas  correntes  do  Corpo  de
Bombeiros

global 100 1.710.000,00 100 2.110.000,00

Total 1.710.000,00 2.110.000,00
Fonte de Recursos: FUNREBOM - Exercício Anterior
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Projeto: 18020.06.182.0006.2.012 - Atividades do Corpo de Bombeiros

Art. 5º Ficam alteradas as metas Previstas no Programa de Trabalho a
seguir especificado, ficando seu objetivo com a seguinte redação:
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18000.00.000.0000.0.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
18020.00.000.0000.0.000  -  Fundo  de  Reequipamento  do  Corpo  de  Bombeiros  -

FUNREBOM
18020.06.000.0000.0.000 - Segurança Pública
18020.06.182.0000.0.000 - Defesa Civil
18020.06.182.0006.0.000 - Combate a Incêndios e Salvamentos
18020.06.182.0006.1.009 - Obras e Equipamentos - Corpo de Bombeiros

Objetivo: Executar obras, reformas, ampliação e projetos diversos em 3.500 m², entre os
quais a conclusão das obras da reforma do prédio operacional do Corpo de
Bombeiros,  da  construção do Posto  Avançado e da construção do ginásio
poliesportivo.  Adquirir  01  ambulância,  09  veículos,  20  ferramentas,  30
materiais  de salvamento  terrestre,  30 equipamentos  de salvamento  e  busca
aquática,  01  desencarcerador  combinado  completo,  30  materiais  de
atendimento  pré-hospitalar,  20  armários,  10  balcões,  100  aparelhos  e
utensílios  domésticos,  90  aparelhos  e  equipamentos  de  comunicação,  50
equipamentos  de processamento de dados,  04 embarcações,  50 materiais  e
equipamentos  esportivos,  60 equipamentos  para  áudio,  vídeo  e  foto,  300
mobiliários,  01 furgão baú carga seca, 01 elevador e 500m² de persianas e
termobrise. Com recursos do FUNREBOM.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Londrina, 1 de junho de 2012.

     Homero Barbosa Neto                                      Dirceu Sodré           
PREFEITO DO MUNICÍPIO                           SECRETÁRIO DE
GOVERNO

Edson Antonio de Souza
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

Ref.
Projeto de Lei nº 180/2012
Autoria: Executivo Municipal.
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